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CNPJ/CPF: 00.636.227 I 0001 -28

Foxe: (92) 98175-6067

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2710

ArrvrDADE: Transportes e Terminais

Técnica

GOVEN O DO ESÍADO

gabinele@ipaam.am.gov.br
Fone:(gz) 2'123472'l I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dêz
Manaus - AM
CEP: 69050-030

INscRrÇÀo EsrloulI.: 04.1 35.262-9

Fax:

PRocnsso Ns: 0789/T/09

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 056/11-05

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Navegação Ana Carolina Ltda.

ENDEREço rARA coRRrspoxoÊwctl: Rua 19 de Dezembro, no 868-A, Centro, Novo
Aripuanã -AM

LocrlrzaçÀo DA ArrvrDADE: Rua Capistrano de Abreu, no 1'1, Compensa, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação portuária de pequeno porte contendo duas
rampas para carga e descarga de materiais e armazenamento a céu aberto de
substância mineral (seixo e areia).

PoTENCTAL PoLUrDoúDEGRADnoon: Médio

PRÂzo DE vAlrDlnp oesr,c LtcexÇl: 02 Aros.

Atenção:
. Esta licença é composte de l2 restrições e/oü condiçõ€s constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujcit&rá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licença nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer ns localizaçáo dâ âtividâde e exposta de forme visível (frente e

verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 056/II.O5

i. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0789/T/09.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o inleressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibido aos serviços de manutenção (lavagem de
tanque/desgaseificação) devendo ser os mesmos realizados por empresa Licenciadas
neste IPAAM para esta finalidade.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Nas situações de sinistro e emergência nas instalações fisicas do empreendimento.
adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual - PEI e

encamiúar imediataÍnente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
10. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer rra:L.reza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
11. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal

CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.
12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinação final dos resíduos de qualquer naturezal
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do empreendimento


